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X — S E C R E T A R I A D A SEGURANÇA P U B L I C A 

Órgãos Responsáveis pela Manutenção 
do Cadastro 

Area de Responsabilidade na Manutenção do Cadastro 
Órgãos Responsáveis pela Manutenção 

do Cadastro 
Unidades Orçamentárias Unidades de Despesa 

Divisão de Pessoal, do Depar tamento de Administração da 
Delegacia G e r a l de Polícia 

Administração Super i o r d a Secre tar ia e da Sede Todas 

Divisão de Pessoal, do Depar tamento de Administração da 
Delegacia G e r a l de Polícia 

Delegac ia G e r a l de Polícia Todas 

Divisão de Pessoal, do Depar tamento de Administração da 
Delegacia G e r a l de Polícia 

Polícia M i l i t a r do Estado de São P a u l o Todas 

Divisão de Pessoal, do Depar tamento de Administração da 
Delegacia G e r a l de Polícia 

Depar tamento Es tadua l de Trânsito Todas 

X I — S E C R E T A R I A D O S SERVIÇOS E O B R A S P U B L I C A S 

Órgãos Responsáveis pela Manutenção 
do Cadastro 

; Area de Responsabilidade na Manutenção do Cadastro 
Órgãos Responsáveis pela Manutenção 

do Cadastro 
Unidade Orçamentária Unidade de Despesa 

Divisão de Pessoal , do Depar tamento de Administração Sec re ta r i a dos Serviços e Obras Públicas Todas 

X I I — S E C R E T A R I A D O T R A B A L H O E A D M I N I S T R A Ç Ã O 

Órgãos Responsáveis peia Manutenção 
do Cadastro 

Area de Responsabilidade na Manutenção do Cadastro 
Órgãos Responsáveis peia Manutenção 

do Cadastro 
Unidades Orçamentárias Unidades de Despesa 

Divisão de Administração, da Coordenador ia do T raba lho 
e At iv idades Complementares 

Administração Super io r da Secre tar ia e da Sede Todas 
Divisão de Administração, da Coordenador ia do T raba lho 

e At iv idades Complementares 
Coordenador ia do T r a b a l h o e A t i v idades Complementares Todas 

Seçãc de Pessoal , do Serviço de Administração, do D e p a r 
tamento de Administração do Pessoal do Estado 

Coordenador ia da Administração do Pessoal 
Gab ine te do Coordenador da Administração de Pessoal 

Seçãc de Pessoal , do Serviço de Administração, do D e p a r 
tamento de Administração do Pessoal do Estado 

Coordenador ia da Administração do Pessoal 

Depar tamento de Administração de Pessoal do Estado 

Seçãc de Pessoal, da Divisão de Administração Depar tamento Médico do Serviço C i v i l do Estado 

Divisão A d m i n i s t r a t i v a , da Ccinissão Cen t r a l de Compras Coordenador ia da Administração de M a t e r i a l Todas 

X I I I — S E C R E T A R I A D O S T R A N S P O R T E S 

Órgãos Responsáveis pela Manutenção 
do Cadastro 

Area de Responsabilidade na Manutenção do Cadastro 
Órgãos Responsáveis pela Manutenção 

do Cadastro 
Unidades Orçamentárias Unidades de Despesa 

Divisão de Pessoal , do Depar tamento de Administração 
Administração Super io r da Secre tar ia e da Sede Todas 

Divisão de Pessoal , do Depar tamento de Administração 

Depar tamento Hidroviário Todas 

N o t a i Os órgãos constantes desta relação per tencem às Secretar ias abrangidas pe la p r i m e i r a e segunda etapas de implantação do Cadast ro de Informações Pessoais e 
F u n c i o n a i s . 
Os demais órgãos serão def inidos, opor tunamente , e m consonância c om a conclusão da terce i ra e tapa de implantação do Cadastro que abrangerá a Secre tar ia d a 
Educação. 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S G E R A N.° 478/71 

Senhor Gove rnado r : 
T enho a. h o n r a de e n c a m i n h a r a Vossa Excelência o Pro je to de Decreto 

que aa nova redação ao Anexo I, do Decreto n.° 52.784, de 6 de agosto de 1971 
que dispõe sobre a manutenção do Cadast ro de Informações Pessoais e F u n c i o n a i s 
dos Servidores C i v i s d a Administração Pública E s t a d u a l C e n t r a l i z a d a 

0 menc ionado Cadast ro vem sendo organizado, e m etapas pe la C o m 
p a n h i a de Processamento de Dados do Estado de São Pau lo ( P R O D E S P ) i u n t a -
inente com as Secretar ias de Es tado . N a 1.» etapa, o Cadas t ro f o i imp lan tado e m 
nove Secre tar ias . Após sua implantação, o Cadas t ro p rec i sa ser m a n t i d o m e n s a l 
mente, dado as contínuas alterações n a v ida func iona l dos servidores e a<; inclusões 
e exclusões de servidores do Quadro de Pessoal do Estado, razão noroue fo i anroZ 
vado o re fer ido Decreto n.° 52.784/71. ^ 4 p 

Atua lmen te acha-se em fase f i n a l a implantação do Cadast ro em 
quatro outras Secre tar ias : Saúde, Segurança Pública, justiça e A g r i c u l t u r a . Daí 
a necessidade de providências p a r a sua manutenção. 

C o m t a l objetivo, esse Pro je to de Decreto acrescenta i tens ao Anexo I, 
õo Decreto n.° 52.784/71, que a t r ibuem responsabi l idade e f i x a m área de a b r a n 
gência aos órgãos de Pessoal incumbidos de mante r o Cadas t r o nas quatro Sec r e 
tar ias c i tadas. Este Pro jeto dá, a inda , nova redação ao i t em re lat ivo à Secre tar ia 
de Economia e P lane jamento , de molde a a t r i bu i r a outros órgãos de Pessoa l 
dessa Pas ta , responsabi l idade pe la manutenção do Cadas t ro . Essa med ida é viável 
n o momento , u m a vez que os servidores destes órgãos já receberam t re inamento 
específico p a r a desempenharem as at iv idades referentes a essa ta re fa . 

Nesta oportunidade, re i tero a Vossa Excelência os protestos de e levada 
est ima e d i s t in ta consideração. 

Carlos Antonio Rocca, Secretário d a Fazenda e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O D E 23 D E D E Z E M B R O D E 19t t 

Classifica funções da Coordenadoria de Assistência Hospitalar, da Secretaria da 
Saúde, para fins de atribuição de "pre-Iabore" e dá outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n o 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — P a r a cumpr imento do que dispõe o art igo 28, d a .Lei n . 

10.168 de 10 de j u l h o de 1968, as funções aba ixo especi f icadas, d a Coo rdenado r i a 
de Assistência Hosp i t a l a r d a Secre tar ia d a Saúde, de acordo com a e s t ru tu ra 
íixada pelo Decreto n.o 52.529, de 17 de setembro de 1970, re t i f i cado por De- i 
creto de 22 de setembro de 1970, f i c am classi f icadas n a seguinte con fo rmidade : 

1 — N o Depar tamento de Hosp i ta i s de T i s i o l og ia 
1 — H o s p i t a l C lemente Fe r r e i r a , e m L i n s . a) na referência " 1 6 " , u m a 

função de Encarregado de Setor, des t inada ao Setor de Comunicações, subo rd i 
nado ao Serviço de Administração; 

2 — Hosp i t a l Nestor G o u l a r t Re is , e m Américo B r a s i l i e n s e . ' 
a) n a referência " 1 9 " , u m a função de Che fe de Seção, dest inada & 

Seção de M a t e r i a l do Serviço de Administração; 
I I — Depar tamento de Hospi ta is Ge ra i s e Espec ia is 
1 — Hosp i t a l I n f a n t i l Cândido F o n t o u r a 
a) n a referência " 2 3 " , u m a função de Chefe de Seção Técnica, des

tinada à Seção de Nutrição e Dietética, do Serviço Técnico-Auxiliar; 
2 — Hosp i t a l Emílio Ribas 

a) n a referência " 2 3 " , u m a função de Chefe de Seção Técnica, des
t i n a d a à Seção de Ambulatório do Serviço Médico; 

3 — Hosp i t a l G e r a l de Mirandópolis 
a) n a referência " 1 3 " , u m a função de Chefe de Seção, dest inada à 

Seção de Lavande r i a , R o u p a r i a e Cos tura do Serviço de Administração; 
4 — H o s p i t a l G e r a l de Promissão 
a) n a referência " 1 9 " , u m a função de Chefe de Seção, des t inada à 

Seção de M a t e r i a l do Serviço de Administração; 
I I I — Depar tamento de Hosp i ta i s de Dermato log ia Sanitária; 
1 — Hosp i t a l Pad re Bento , e m G u a r u l h o s 
a) n a referência " C D - 9 " , u m a função de D i re to r Técnico, des t inada 

ao Serviço Comp lementa r de Diagnóstico e Terapêutica; 
b) n a referência " 2 3 " . uma função de Chefe de Seção Técnica, des

t i n a d a à Seção de Arqu i vo Médico e Estatística do Serviço Técnico-Auxiliar; 
c) n a referência " 1 6 " . quat ro funções de Encarregado de Setor, des« 

t inadas ao Setor de Expediente , d a D i r e t o r i a , ao Setor de Of i c inas e ao Setor 
de Ca lde i ras e Instalações d a Seção de Administração do Patrimônio, e ao Sle-
tor de Comunicações pertencentes ao Serviço de Administração; 

d) n a referência " 1 2 " , duas funções de Encar r egado de Setor, d e s t i 
nadas ao Setor de L a v a n d e r i a da Seção de L a v a n d e r i a e R o u p a r i a e ao Setor de 
Conservação e L i m p e z a d a Seção de Administração do Patrimônio; 

2 — Hosp i t a l P i r a p i t i n g u i , em I tu . 
a) n a referência " 1 6 " , u m a função de Encarregado de Setor, d e s t i n a 

d a ao Setor de Ca lde i ras e Instalações, da Seção de Administração do Patr imô
nio , do Serviço de Administração. 

A r t i g o 2.» — F i c a a l t e rada a redação do art igo 1.°, i t em II , alínea 3, 
l e t ra " b " . do Decreto de 4 de novembro de 1971, que c lass i f i ca funções da C o o r 
denador i a de Assistência Hosp i t a l a r da Secre ta r i a da Saúde pa ra f ins de a t r i b u i 
ção de "pró- labore" na seguinte con formidade : 

"b ) N a referência " 2 3 " , três funções de Chefe de Seção Técnica, des
t inadas à Seção Hosp i t a l a r , Seção de Ambulatório e Seção Comp lementa r de D i a g 
nóstico e Terapêutica do Serviço Médico. " 

Ar t i go 3.» — F i c a a l te rada a redação do art igo 1.°, i t em I I I alínea 6, 
l e t ra " b " do Decreto de 4 de novembro efe 1971, que c lass i f i ca funções d a Coo r 
denador ia de Assistência Hosp i ta la r , da Sec re ta r i a de Saúde, n a seguinte c o n 
f o rmidade : 

"b ) N a referência " 1 6 " , três funções de Encarregado de Setor des t i 
nadas ao Setor de Pessoal , ao Setor de Comunicações e ao Setor de Ativldíadea 
Aux i l i a r e s d a Seção de Administração. 

A r t i g o 4.° — F i c a s u p r i m i d a a l e t r a " c " , da alínea 6, do i t em II I , d o 
art igo 1.«, do Decreto de 4 de novembro de 1971, que c lass i f ica funções da C o o r 
denador ia de Assistência Hosp i t a l a r c?a Secre tar ia da Saúde. 

A r t i g o 5.° — O Secretário da Saúde, fixará, através de A to específi
co o va lo r dos " p r o - l a b o r e " a serem pagos aos servidores que estejam desempe
nhando ou v ie rem a desempenhar as funções classi f icadas no art igo ante r i o r . 

A r t i g o 6.° — A s despesas decorrentes d a aplicação deste decreto c o r 
rerão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento v igente . 

Arti%>o 7.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Car los Antônio Rocca, Secretário d a F a z e n d a 
Mário M a c h a d o Lemos, Secretário da Saúde 

1 Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 23 de dezembro de 1971 
Maria Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 


